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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°147/2024

Termo de Prorrogação à Ata de Registro de Preços nº
147/2024  celebrada  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  e  a
empresa LEGACY  DISTRIBUIDORA  DE
INFORMATICA  E  ELETROELETRONICOS
LTDA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM, inscrita  no  CNPJ  sob  nº
18.245.183/0001-70, com sede localizada na Praça João Maciel Neiva nº 15 – Centro, de Santana da
Vargem/MG,  neste  ato  representada  pelo   Prefeito  Municipal  Argemiro  Rodrigues  Galvão,  e  a
empresa  LEGACY  DISTRIBUIDORA  DE  INFORMATICA  E  ELETROELETRONICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 52.504.817/0001-09, localizada na Avenida Liberdade nº 3230,
GALPAOG3 D ANEXO E, bairro Centro, Bayeux / PB, CEP 58.111-400, neste ato representado por
ANA MARIA WANDERLEY COSTA, portador do Documento de Identidade RG n.º , inscrito no
CPF sob o n.º 103.789.284-49,   que tem por objeto a prorrogação da vigência da ata de registro de
preços 147/2024, referente ao Pregão nº 43/2024, em decorrência do Processo nº 138/2024, mediante
as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº
147/2024 por 1 (um) ano;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, até 12/12/2026, a vigência da Ata de Registro de Preços
ora aditada. § 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão o restante do inicialmente
contratado, tendo por valores:

Item Un Descrição Marca Qtde Valor Valor
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Unitá
rio

Total

25 UN

CABO EXTENSOR HDMI 2.0
4K ULTRA HD 3D 2 METROS

EXBOM
CBX-

H2B30SM

10

14,67 146,70

28 UN

CABO HDMI 10M LELONG
ITBLUE LE-

6612-10M

16

34,99 559,84

29 UN
CABO HDMI 20M 

EXBOM
COD 03516 

16
67,16 1.074,56

30 UN
CABO HDMI 2M EXBOM

Cod 00105 
58

10,99 637,42

31 UN
CABO HDMI 3M EXBOM

Cod 0010 
28

8,27 231,56

64 UN
FONTE ATX COM POTENCIA

REAL 
KNUP KP-

522 
38

89,69 3.408,22

65 UN
FONTE PARA COMPUTADOR

200W KNUP KP-
517 

24
62,89 1.509.36

81 UN
KIT TECLADO WIRELESS
2.4GHZ + MOUSE SEM FIO

ÒPTICO.

HOOPSON
TPC-077KS

32
65,44 2.094,08

97 UN
MOUSE OPTICO PRETO USB

VELOCIDADE DE
RASTREAMENTO

KNUP KP-
M611 

88
6,32 556,16

98 UN MOUSE PAD (2024) MBTECH 71 7,93 563,03

114 UN

PEN DRIVE DE 32GB 
LEBOSS
LB-PD32

68

19,86 1.350,48

116 UN
PLACA DE REDE PCI

10/100/1000 (22166-024147)
STROND 32

74,99 2.399,68

117 UN PLACA DE REDE PCI STROND 23 73,79 1.697,17
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10/100/1000 PCI E X1

118 UN

PLACA DE REDE PCI
WIRELLES 300MBPS PCI

EXPRESS
WIFI 3 

42

125,59 5.274,78

119 UN

PLACA DE VIDEO 1GB -
Memória de 1GB DDR3 64Bit KNUP KP-

GT705/1G

15

149,15 2.237,25

129 UN

 ROTEADOR WIRELES COM
TECNOLOGIA DUAL-BAND

TP-LINK
ARCHER

C20W

26

158,99 4.133,74

138 UN TECLADO USB (18389-019232) HOOPSON 138 20,79 2.869,02

§ 2º. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reequilíbrio de preços a partir de 13/12/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem providenciará a publicação deste termo no Diário
Oficial  do Município  (DOEM),  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM) e  no Portal  de
Compras Públicas para disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim
de garantir a ampla publicidade.

Santana da Vargem, 04 de Dezembro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
Prefeito Municipal

    LEGACY DISTRIBUIDORA DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS

LTDA
CNPJ n°  52.504.817/0001-09
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°156/2024

Termo de Prorrogação à Ata de Registro de Preços nº
156/2024  celebrada  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  e  a
empresa SUPREMA  COMERCIO  &
DISTRIBUICAO EIRELI.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM, inscrita  no  CNPJ  sob  nº
18.245.183/0001-70, com sede localizada na Praça João Maciel Neiva nº 15 – Centro, de Santana da
Vargem/MG,  neste  ato  representada  pelo   Prefeito  Municipal  Argemiro  Rodrigues  Galvão,  e  a
empresa  SUPREMA COMERCIO & DISTRIBUICAO EIRELI, inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
23.159.220/0001-68, localizada na Rua 2 nº 35 A, bairro Parque Das Laranjeiras, Formosa / GO,
CEP 73.805 630, neste ato representado por Moises de Brito Sousa,  portador do Documento de
Identidade RG n.º , inscrito no CPF sob o n.º 894.028.551-49, que tem por objeto a prorrogação da
vigência da ata de registro de preços 156/2024, referente ao Pregão nº 47/2024, em decorrência do
Processo nº 142/2024, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº
156/2024 por 1 (um) ano;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, até 13/12/2026, a vigência da Ata de Registro de Preços
ora aditada. § 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão o restante do inicialmente
contratado, tendo por valores:

Item Un Descrição Marca Qtde Valor
Unitá

rio

Valor
Total

26 LA
DIETA CETOGÊNICA KETOCAL/

DANO 
500

270,00
135.000,

00

§ 2º. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reequilíbrio de preços a partir de 14/12/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem providenciará a publicação deste termo no Diário
Oficial  do Município  (DOEM),  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM) e  no Portal  de
Compras Públicas para disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim
de garantir a ampla publicidade.
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Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
Prefeito Municipal

 SUPREMA COMERCIO & DISTRIBUICAO
EIRELI

CNPJ n° 23.159.220/0001-68

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°157/2024

Termo de Prorrogação à Ata de Registro de Preços nº
157/2024  celebrada  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  e  a
empresa M. S. RIOS PRODUTOS DE DIETA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM, inscrita  no  CNPJ  sob  nº
18.245.183/0001-70, com sede localizada na Praça João Maciel Neiva nº 15 – Centro, de Santana da
Vargem/MG,  neste  ato  representada  pelo   Prefeito  Municipal  Argemiro  Rodrigues  Galvão,  e  a
empresa  M. S. RIOS PRODUTOS DE DIETA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.149.874/0001-00,
localizada na Avenida Do Contorno nº 5351, SALA 606, bairro Funcionários, Belo Horizonte / MG,
CEP 30.110-035, neste ato representado por MARCELO DE SOUSA RIOS, portador do Documento
de Identidade RG n.º , inscrito no CPF sob o n.º 002.316.016-03 , que tem por objeto a prorrogação
da vigência da ata de registro de preços 157/2024, referente ao Pregão nº 47/2024, em decorrência do
Processo nº 142/2024, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº
157/2024 por 1 (um) ano;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, até 13/12/2026, a vigência da Ata de Registro de Preços
ora aditada. § 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão o restante do inicialmente
contratado, tendo por valores:

Item Un Descrição Marca Qtde Valor
Unitá

rio

Valor
Total

8 LA
SUPLEMENTO NUTRICIONAL

EM PÓ

VITAFOR 130

32,78 4.261,4

10 FR DIETA ENTERAL
NUTRICIONALMENTE

300 43,00 12.900,0
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COMPLETA FRESENIUS 0

11 FR
SUPLEMENTO ALIMENTAR

INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 3
A 10 ANOS

FRESENIUS 300
17,75 5.325,00

§ 2º. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reequilíbrio de preços a partir de 14/12/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem providenciará a publicação deste termo no Diário
Oficial  do Município  (DOEM),  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM) e  no Portal  de
Compras Públicas para disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim
de garantir a ampla publicidade.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
Prefeito Municipal

    M. S. RIOS PRODUTOS DE DIETA
CNPJ n°  23.149.874/0001-00

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°158/2024

Termo de Prorrogação à Ata de Registro de Preços nº
158/2024  celebrada  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  e  a
empresa COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM, inscrita  no  CNPJ  sob  nº
18.245.183/0001-70, com sede localizada na Praça João Maciel Neiva nº 15 – Centro, de Santana da
Vargem/MG,  neste  ato  representada  pelo   Prefeito  Municipal  Argemiro  Rodrigues  Galvão,  e  a
empresa COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.313.494/0001-
58, localizada na Rua Correa Neto nº 671, bairro Centro, Poços De Caldas / MG, CEP 37.701 016,
neste ato representado por SEBASTIÃO MARQUES, portador do Documento de Identidade RG n.º ,
inscrito no CPF sob o n.º 007.702.566-00,  que tem por objeto a prorrogação da vigência da ata de
registro  de  preços  158/2024,  referente  ao  Pregão  nº  47/2024,  em  decorrência  do  Processo  nº
142/2024, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº
158/2024 por 1 (um) ano;
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, até 13/12/2026, a vigência da Ata de Registro de Preços
ora aditada. § 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão o restante do inicialmente
contratado, tendo por valores:

Item Un Descrição Marca Qtde Valor
Unitá

rio

Valor
Total

3 LA MÓDULO DE PROTEÍNA PROBENE 
400

131,00
52.400,0

0 

5 LA
 FORMULA INFANTIL PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL E/OU

ORAL

PROBENE 156
40,60 6.333,6

6 LA
 SUPLEMENTO ALIMENTAR

INFANTIL 7
PROBENE 310

40,60
12.586,0

0

29 LA
ESPESSANTE ALIMENTAR PROBENE 300

33,80
10.140,0

0

§ 2º. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reequilíbrio de preços a partir de 14/12/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem providenciará a publicação deste termo no Diário
Oficial  do Município  (DOEM),  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM) e  no Portal  de
Compras Públicas para disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim
de garantir a ampla publicidade.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
Prefeito Municipal

   COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA
CNPJ n° 26.313.494/0001-58
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EXTRATO DO CONTRATO N° 158/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2025
INEXIGIBILIDADE N° 49/2025

Objeto: Contratação artística com o grupo “Di Souza e Assis - Seresteiros de Minas” para realização
do 1º Pós-Réveillon Santana 2026 – boas músicas, boas energias e muita alegria, no dia 01 de janeiro
de 2026 na cidade de Santana da Vargem

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.

Contratado:  52.272.427  ALISON  MESSIAS  DE  SOUZA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
52.272.427/0001-42

Valor da contratação: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Vigência: 09/12/2025 a 07/02/2026.

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2025
INEXIGIBILIDADE N° 51/2025

Objeto: Contratação  artística  com o  “DJ Talisson  Pereira”  para  realização  do  1º  Pós-Réveillon
Santana 2026 – boas músicas, boas energias e muita alegria, nos dias 01 à 04 de janeiro de 2026 na
cidade de Santana da Vargem

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.

Contratado:  34.337.927  TALISSON  BARBOSA  PEREIRA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
34.337.927/0001-33

Valor da contratação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vigência: 10/12/2025 a 08/02/2026.
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EXTRATO CONTRATO Nº 164/2025 –PROCESSO Nº 127/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº

63/2024.

Objeto:  CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando  o  CREDENCIAMENTO de  pessoa  física  ou
jurídica para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Psiquiatria.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.

Contratado: CLINICA  MEDICA  FERRAZ  GUEDES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º
62.581.998/0001-12,  com  sede  à  Avenida  Gentil  Reis,  N°  25,  apartamento  2073,  Vila  Verde,
Varginha, MINAS GERAIS, CEP: 37.012-010 

Vigência: 10 de Dezembro de 2025 à 09 de Outubro de 2026

Valor: O valor a ser pago ao contratado será de R$90,53 (noventa reais e cinquenta e três centavos)
por serviço prestado.

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

EXTRATO DA   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025  

PROCESSO Nº 115/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 43/2025  

Objeto: Pregão eletrônico visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de oxigênio
medicinal, com cilindros em comodato, para atender as Unidades Básicas de Saúde e as ambulâncias
do Município de Santana da Vargem/MG.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: ALFAGAS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA CNPJ: 24.030.552/0001-00
Vigência: 09/12/2025 a 09/12/2026
Valor Estimado: R$ 19.696,80 (dezenove mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) 
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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EXTRATO CONTRATO Nº 165/2025 –PROCESSO Nº 76/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº

38/2024.

Objeto:  Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para
prestação de serviços de marceneiro para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais
de Santana da Vargem/MG.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.

Contratado: ALEX PAULO CORREA, brasileiro, inscrito no CPF n° XXX, residente na XXX
SANTANA DA VARGEM/MG, CEP:37.195-000

Valor: O valor a ser pago ao contratado será de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) por serviço
prestado.

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

JURÍDICO

LEI MUNICIPAL Nº 1.921, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

“Institui a Cavalgada e o Poeirão como eventos oficiais do
calendário  de  festividades  do  Município  de  Santana  da
Vargem, e dá outras providências.”

O povo de Santana da Vargem, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei. 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Município de Santana da Vargem, a Cavalgada e o
Poeirão,  eventos  de  natureza  cultural  e  tradicional,  a  serem realizados  anualmente,  com foco na
valorização da marcha de cavalos, da cultura sertaneja e dos criadores e cavaleiros da região.

Art. 2º A Cavalgada e o Poeirão passam a integrar o Calendário Oficial de Festividades do
Município de Santana da Vargem, com data a ser estabelecida pela Prefeitura Municipal, em conjunto
com as entidades organizadoras do evento.
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Art. 3º Os eventos terão como objetivos:

I  -  Promover  a  cultura  e  tradição sertaneja,  através da exibição e  competição de cavalos
marchadores, reunindo criadores, cavaleiros e amantes da cavalgada;

II - Estimular o lazer, o esporte e o convívio social saudável no meio rural, reconhecendo o
cavalo como elemento cultural e símbolo da vida no campo;

III - Fortalecer a economia local, impulsionando o comércio, o turismo rural e cultural, o setor
de serviços e o empreendedorismo vinculado aos eventos;

IV - Apoiar os criadores de cavalos e fomentar a profissionalização e valorização da cadeia
produtiva ligada à equinocultura;

V  -  Garantir  o  apoio  institucional  da  Prefeitura  Municipal,  fortalecendo  o  compromisso
público com as manifestações culturais de raiz do município.

Art.  4° A realização da Cavalgada e do Poeirão poderá ter o apoio logístico, estrutural e
cultural da Prefeitura Municipal, respeitando-se os limites orçamentários e as normas legais vigentes.

Art. 5° Os organizadores deverão zelar pelo bem-estar animal, segurança dos participantes e
do público, e observar as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem – MG, 10 de dezembro de 2025. 

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

EDITAL Nº 001/2025 – SEMDESH

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MODALIDADE URBANO FAIXA 2
(INTERESSE SOCIAL)
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ERRATA / REPUBLICAÇÃO – LISTA PRELIMINAR DE HIERARQUIZAÇÃO DE

CANDIDATOS

1. FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública do Município de Santana da Vargem, no uso de suas atribuições

legais e observando o princípio da autotutela, conforme reconhecido pela Súmula 473 do Supremo

Tribunal Federal, que autoriza a Administração a rever seus próprios atos quando eivados de erro

material,  torna  pública  a  republicação  da  Lista  Preliminar  de  Hierarquização  de  Candidatos,

originalmente divulgada em 09/12/2025.

2. MOTIVO DA REPUBLICAÇÃO

A republicação se faz necessária exclusivamente para correção de erro material de digitação

identificado na pontuação final do candidato Israel Naves, sem qualquer alteração de mérito, critérios

avaliativos ou demais resultados apresentados.

3. ESCLARECIMENTO 

Durante conferência interna posterior à publicação inicial, verificou-se que a pontuação final

do candidato foi registrada de forma incorreta, decorrente de falha material na digitação, o que não

reflete o cálculo real já previsto no processo de avaliação.

Ressalta-se que o equívoco não comprometeu o andamento do processo, mas, em respeito à

transparência e à lisura administrativa, faz-se necessária a republicação do documento corrigido.

4. CORREÇÃO

Onde constava:

Candidato(a) CPF Pontuação Situação

Israel Naves 434.***.***-** 00 Apto – Pessoa Idosa

Passa a constar:

Candidato(a) CPF Pontuação Situação

Israel Naves 434.***.***-** 01 Apto – Pessoa Idosa
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5. VALIDADE DA NOVA VERSÃO

Assim, fica válida, para todos os efeitos, a Lista Preliminar de Hierarquização de Candidatos,

republicada  nesta  data,  permanecendo  inalterados  os  demais  itens,  informações  e  resultados  do

documento original.

6. PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES

Os prazos para interposição de recursos serão mantidos conforme a publicação original.

Para que produza os efeitos legais, publica-se a presente errata.

Santana da Vargem, 10 de dezembro de 2025.

Elker Regina Mendonça
Scalioni

Membra da Comissão 

Jorgelane Talma Caires
Miranda

Membra da Comissão 

Patrícia Bernardes Vilela 

Membra da Comissão 

LISTA PRELIMINAR DE HIERARQUIZAÇÃO DE CANDIDATOS

(REPUBLICAÇÃO)

EDITAL Nº 001/2025 – SEMDESH

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – MODALIDADE URBANO FAIXA 2
(INTERESSE SOCIAL)

 A  Comissão Municipal de Seleção e Acompanhamento do Programa Minha Casa Minha

Vida, designada pelo Decreto Municipal nº 070/2025, no uso de suas atribuições, torna público o

Resultado  Preliminar  da  Hierarquização  dos  Candidatos,  elaborado  em  estrita  observância  ao

disposto no Edital nº 001/2025 – SEMDESH, especialmente aos procedimentos previstos nos itens 6,

7.2 e 7.2.1, referentes ao processo de Classificação e Hierarquização das inscrições do Programa
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Minha Casa, Minha Vida – Modalidade Urbano Faixa 2 (Interesse Social).  O presente resultado

reflete a análise técnica realizada pela Comissão, considerando os critérios estabelecidos em edital e

a documentação apresentada pelos candidatos. 

Candidato(a) CPF Pontuação Situação

Adriana Aparecida Machado 091.***.***-** 02 Apto

Alessandro Nazario 092.***.***-** 01 Apto

Amanda Bastos Ramos 139.***.***-** 03 Apto

Ana Paula do Nascimento 065.***.***-** 01 Apto

Ana Paula Mendes da Silva 076.***.***-** 02 Apto

Andreia Chagas Oliveira 302.***.***-** 02 Apto

Angelica Aparecida dos Santos 114.***.***-** 03 Apto

Angelina Miguel dos Santos 106.***.***-** 02 Apto

Beatriz de Fátima Marciano de Paula 092.***.***-** 03 Apto

Cristiane Cristina de Carvalho Pereira 133.***.***-** 03 Apto

Edmara Rosa Silva 383.***.***-** 02 Apto

Edna Francisca da Silva Mendonça 084.***.***-** 02 Apto

Evaldo Carlos Lindolfo da Luz 088.***.***-** 03 Apto

Fernanda Maria de Oliveira 119.***.***-** 02 Apto

Fernanda Sales da Silva Inacio 017.***.***-** 02 Apto

Francisca de Paula Vitor Cassiano 724.***.***-** 03 Apto – Pessoa Idosa

Giovana Francisca de Souza 020.***.***-** 03 Apto

Israel Naves 434.***.***-** 01 Apto – Pessoa Idosa

Janaina Vitar Santana Silva 155.***.***-** 03 Apto
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Jean Karck Munhos 118.***.***-** 00 Apto

Jessica de Oliveira Silva Bernardo 112.***.***-** 02 Apto

Jessica Gouveia Vicentini 122.***.***-** 02 Apto

Joelma Maria da Silva Oliveira 033.***.***-** 02 Apto

Jose Maria Veiga 076.***.***-** 03 Apto – Pessoa Idosa

Juliana Aparecida Silva 121.***.***-** 03 Apto – Pessoa com Deficiência

Lais Rocha Castilho de Souza 100.***.***-** 02 Apto

Leidiane Alves da Silva 109.***.***-** 01 Apto

Leidiane Cristina Alves Rita Balbino 085.***.***-** 02 Apto

Liliane Aparecida Meinberg 057.***.***-** 01 Apto

Lincoln Figueiredo 538.***.***-** 01 Apto – Pessoa Idosa

Maira Marques dos Santos 125.***.***-** 02 Apto

Maria Aparecida Cassiano 033.***.***-** 02 Apto

Maria Barboza 860.***.***-** 02 Apto – Pessoa Idosa

Maria Ines Eugenio 538.***.***-** 01 Apto

Maria de Lourdes Silva 015.***.***-** 02 Apto – Pessoa Idosa

Maria Madalena da Silva Emidio 005.***.***-** 02 Apto

Maria Patrocinia do Rozario Silva 608.***.***-** 02 Apto – Pessoa Idosa

Nadila Cristina Caetano 106.***.***-** 02 Apto

Naiara Fleury Vieira 081.***.***-** 02 Apto

Natalia Soares Resende 119.***.***-** 03 Apto

Natyele Aparecida da Silva 136.***.***-** 02 Apto

Patricia Vitar de Oliveira Belarmino 116.***.***-** 02 Apto
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Regina Pimentel Holanda de Oliveira 091.***.***-** 02 Apto

Renilda Jesus de Almeida Silva 098.***.***-** 04 Apto – Pessoa Idosa

Ricardo Justino Nogueira 077.***.***-** 00 Apto

Rosiane das Graças F. de Souza 044.***.***-** 02 Apto

Sabrina Aparecida Rosa 149.***.***-** 02 Apto

Simone Helena de Souza 124.***.***-** 02 Apto

Sirley da Conceição Silva Jorge 036.***.***-** 03 Apto

Stefania Alexandra de Souza 700.***.***-** 03 Apto

Taisa Aparecida Araujo 119.***.***-** 02 Apto

Thaynara de Oliveira Mendonça 075.***.***-** 01 Apto

Nos termos do item 6.3 do Edital, fica desde já informado que o candidato, ou membro do

núcleo familiar declarado como pessoa com deficiência, deverá comprovar tal condição mediante

apresentação de Laudo Médico atualizado, contendo a Classificação Internacional da Doença (CID),

o tipo de deficiência e o CRM do profissional médico, em conformidade com o Decreto nº 5.296, de

02  de  dezembro  de  2004.  A  entrega  dessa  documentação  será  exigida  quando  o  candidato  for

convocado,  após  a  divulgação  da  listagem  de  hierarquização,  sendo  etapa  indispensável  para

confirmação da prioridade declarada.

Conforme o Anexo I – Cronograma do Edital, abre-se o prazo para apresentação de recursos

pelos candidatos interessados, que deverá ocorrer exclusivamente entre os dias 10 a 12 de dezembro

de 2025, observando-se rigorosamente as regras estabelecidas. Os recursos deverão ser protocolados,

conforme Anexo V do Edital,  de forma presencial,  na  Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social  e  Habitação – SEMDESH, situada à  Rua Domingos Vieira  de Lima,  nº  808,  Centro,  no

horário habitual de atendimento da Secretaria (das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00). 

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                           Página   17 de   23    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1567     quarta-feira, 10 de dezembro de 2025
Santana da Vargem, 10 de dezembro de 2025.

Elker Regina Mendonça
Scalioni

Membra da Comissão 

Jorgelane Talma Caires
Miranda

Membra da Comissão 

Patrícia Bernardes Vilela 

Membra da Comissão 

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Elker Regina Mendonça Scalioni

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Assistente Social

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participação em reunião com Equipe da Diretoria 

de Proteção Social de Alta Complexidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(SEDESE/MG).

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 02 de dezembro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite.

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Paulo Ricardo Corrêa

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Subsecretário Municipal de Desenvolvimento Social

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participação em reunião com Equipe da Diretoria 

de Proteção Social de Alta Complexidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(SEDESE/MG).

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 02 de dezembro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite.

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Vera Lúcia Ribeiro Galvão

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 

Habitação

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participação em reunião com Equipe da Diretoria 

de Proteção Social de Alta Complexidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(SEDESE/MG).

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 02 de dezembro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite.

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada 

pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art.

8º, §2º, inciso III;

Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Jonata Vitor Ferreira

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Motorista

c) DO DESTINO: Belo Horizonte/MG

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Transportar equipe de gestão da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação para participação em reunião com Equipe da 

Diretoria de Proteção Social de Alta Complexidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social (SEDESE/MG).

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 02 de dezembro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite.

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de  2023,
proceda-se a  publicação das diárias  concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor: Edna Maria de Morais

b) do cargo/função ocupado: motorista 

c) do destino: Muzambinho-MG

d) da atividade a ser desenvolvida: Transporte de alunos de Muzambinho/MG para  Santana da
Vargem/MG   no dia 05/12/2025.

e) do período de afastamento: 05/12/2025 

f) do número de diárias fornecidas: 1 diária

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

 

Nos termos do inciso III,  do artigo 8º,  da Lei  Municipal  nº.1.714,  de 20 de setembro de  2023,
proceda-se a  publicação das diárias  concedidas no âmbito da Secretaria  Municipal  Educação de
Santana da Vargem: 

a) do nome do servidor: Edna Maria de Morais

b) do cargo/função ocupado: motorista 

c) do destino: Muzambinho-MG
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d)  da  atividade  a  ser  desenvolvida:  Transporte  de  alunos  de   Santana  da  Vargem/MG   para
Muzambinho/MG no dia 07/12/2025.

e) do período de afastamento: 07/12/2025 

f) do número de diárias fornecidas: 1 diária

Santana da Vargem/MG, 10 de dezembro de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Bruna Tiso Pereira

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação: Vera Lúcia Ribeiro
Galvão

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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